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I Prefeitura da Estância Hidromineral de Aguas da Prata
"RAINHA DAS AGUAS.'

ElTADO DE 8ÃO PAULO

LEI N2l.l47 DE 01 DEABRILDE 1993'~

"Institui o Fundo Especial denominado

"Fundo de P~evidência e Benefícios /

dos Servidores PÚblicos do Munidpio

de ,Íguss da Pratalt, e dá outras pro-

vidênci as 11 •

L

•
EDJALMADELIMAVALA,Prefeito Munic1

paI da Estância Hidromineral de Á<!;uasda Prata, Estado de são Paulo

no uso de SUas atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da

Estância Hidromineral de Águas da Prata, decretou e eu sanciono e
promulgo a seguinte

L E I.

Artigo IR - Fica criado o FUndo Espe-
cial denominado "FUNDODEPREVIDJ'NCIAE BENEFtCIOSDOSSEHVIDORES

Pl1BLICOSDOMUNIO!PIODE ÁGUASDAPRATA,para custeio dos benefÍci-

os de aposentadoria e pensão, bemcomoda gratificação natalina e -

do salário familia dos servidores aposentados e pensionistas da Ad-
ministração Pública municipal direta, Suas autarquias, empresas e
fundações públicas e de outros que poderão ser criados futuramente.

• ~ 12 - O Fundo da PreVidência e Bene-

fícios dos Servidores PÚblicos do Município de Águas da Prata, cri-

ado por esta Lei, sari vinculado ao Setor de Recursos Humanos da /
Prefeitura Municipal e terá vigência 111mi tada.

~ 2g - O Fundo de Previdência e Bene-

fícios dos Servidores PÚblicos do Município de Águas da Prata, pOd!!,

r' utilizar-se de bens m~ve1se imóveis, aBsim oomo de servidores
cedidos preferencialmente pela Prefeitura Municipal.

Artigo 22 - Constituirão receitas do

Fundo de Previdência e Benefícios dos Servidores PÚblicos do Munia!
pio de Á<!;uasda Prata.

I - A contribuição mensal dos eervid~
res ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Munici
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paI direta, de suas autarquias, empresas e fundações públicas no va

lor correspondente a 6% (cito por cento) calculados sobre aS remune
rações, os proventos das aposentadorias 9 as pens~es;

II - A Constribuição mensal dos Orgãos d

I
Administração PÚblica Municipal direta, de suas autarquias, empresa

e fUndações pJb1icas no valor de 12% (doze por cento) sobre as remu
narações de seus servidores em atividade;

111 - Os rendimentos e os juros provenien
tas de aplicações financeiras;

IV - Os resultantes da assinatura de con
vênias com entidades de direito público ou privado;

• V A~ compensações financeiras de que
trata o Artigo 202, parágrafo 2" da Constituição Federal;

VI - Transferências recebilfas da União,
Estados, municípios ou de outras entidades de direito público ou prá
vadol

VII - Doações, auxilios, subvenções lega-
dos e outras receitas a ele destinados.

~ 1" - As receitas do FundO serão deposá
tadas em conta especial a ser aberta e mantida em agênCia do estabe-
lecimento oficial de crédito localizado no MUnicípio de 19uas da Pr~
ta.

• ~ 2" - As contribuições previstas nos '4?
cisos I e II deste artigo deverão ser creditadas pelos Orgãos e Ent1

ades na conta do Fundo ati o dia 10 (dez) do mês subsequente e, não
ando este dia útil, no primeiro dia ~til seguinte.

~ ). - As contribuições de que trata os
noisos I e II deste artigo, devidas e não recolhidas ou repassadas
té o prazo estipulado no parágrafo anterior, deverão ser atualizad
onetariamente de acordo com a variação da UFESP ou outro índice que
ier a substituí-la, calculadas desde o dia em que as mesmas deverão
ter sido recolhidas ou repassadas até o dia anterior aO do reoolhi-
mento OU repasse e acrescidas de juros moratórios na razão de 1_
(um por cento) ao mês.

Artigo )" - Constituem passivos do Fun-
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Prata, os valores destinados a cobertura dos benef~cioa e vantagens

ooncedidas e a conceder, bem como a manutenção e operação das apose
tadorias, pensões, gratificações natalinas e salário-família dos se
vidores aposentados e pensionistas da Administração PÚblica Munici-
pal direta, de suas autarquias, empresas e fundações públicas, res-
salvados as hipóteses estabelecidas no artigo 13 e seus meiaoa li,

11e lU.
Parágrafo l1nico - O Fundo de Previdên

eia e Benef!cios manter' seguro coletivo, de caráter complementar,
visando cobertura de acidentes de trabalho.

• Artigo 42 - O orçamento do Fundo de _
Previdência e Benef!cios dos Servidores Públicos do Município de I
19uas da Prata, criado por esta Lei, integrar~ o Orçamento Geral do
Munic!pio em obediência aos princ!pios de Unidade e Universalidade,
observando-se na sua elaboração e execução os padrões e normas apli

cá:veis aO Poder Público Municipal.
Artigo 5. - A escrituração das cont

do Fundo de Previdência e Benef!cios dos Servidores P~blicos
cípio de 19ua. da Prata, será: feita pelo Setor de Finanças e
lidade.

Artigo 6fl - Nenhwaadespesa será rea-

tt lizada sem a necess~ia autOrização orçamentária.
Artigo 79 - Os balancetes e demanstr- ,tivos do Fundo saraa assinados, obrigatoriamente, pelo Contador do _

Município, pelo Presidente do Conselho de Administração, e o demons-
trativo será publicado mensalmente.

Artigo a. - Oe saldos positivos do I
serão transferidos para o exerc:Ccio segui!!:

Artigo 92 - O FundO de Previdência e
Benefícios dos Servidores Públicos do MunicípiO de iguas da Prata,
será gerido por um Conselho de Administração composto por 05 (cinco)
membros, com a seguinte composição: _

I - Pelc Chefe do Setor de Recursos
umanos da Prefeitura Municipal de Água. da Prata; •
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P" - Ir - Pelo Tesoureiro da Prefeitura Muni-

•

cipal de ÁgÚas 'daPrata;
111 - Por ummembro e respectivo suplente

indicados pelo Poder Legislativo local.
IV - Por 02 (dois) membros e respectivos

suplentes indicados pela Associação dos Servidores Municipais de Á-
guas da Prata, sendo 01 (um) deles o seu respectivo suplente obrig~
toriamente representativos dos aposentados.

~ l~ - Com excàção dos membros relacio-
nados nos inc~sos I, 11 e 111 e dos representantes dos aposentados
constantes do inciso IV deste artigo, os demais somente poderão ser
indicados para a composição do Conselho de Administração do FUndo,,se forem Servidores estaveis.

~ 2. - As indicações de que trata os ~
ciscs 111 e IV deste artigo, far-se-ão dentro dos 10 (dez) dias se-
guintes da entrada em vigor da presente Lei, cujas nomeações e pos-

ses dar-se-ão conjuntamente com os membros referidos nos incisos I

11 do mesmo artigo, por ato de Executivo.
~ 3Q - Os membros do Conselho de Admini

tração do Fundo cujo Presidente será o Chefe do Setor de Recursos H

manos da Frefei tura Municipal, terão mandato até 31 de dezembro de

1.994, sendo que os fUturos terão mandato de 02 (dois) anos, permit
tt da a recondução, por uma única vez, com exceção dos referidos nos .

cisoa I e 11 que serão vitalícios.
~ 4Q - O Presidente do Conselho de Admi

nistração será sempre o Presidente do Fundo de PreVidência e Benef!
cios dos servidoras públioos do Município de iÍguas da Prata-~

~ 5. - O Conselho de Administração do -
Fundo reunir-ee-&, ordinariamente, uma vez por mês,

de seu Presidente, não podendo ser adiada a reunião
(quinze) dias se houver requerimento nesse sentido,

maioria dos Oonselheiros.

-por convocaçao

por mais de 15
aprovado pe la /

~ 6~ - Poderá ser convocada reunião ex-
traordinária, por seu Presidente, ou a requerimento de um terço de

seus membros, conforme dispuser o Regimento interno do Fundo ora 10a

tituido.
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___ ~-c Artigo 102 - O Conselho reunir-ee-.t com
a maioria de seus membros e as decisões serão tomadas por maioria _
simples de votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate.

Parágrafo l1nico - As reuniões do Conse-
lho serão secretariadas por um dos seus membros, indioado pelo Pre-
sidente.

Artigo 11. - O exerc!cio da função de _
Conselheiro é gratuita e se constitui em serviço público m.evante.

Artigo 12. Compete ao Conselho de Adm
nistração:

I Emitir nommas a serem seguidas pelo
11 - Declarar a perda da qualidade de pe

sionista, quando for o caso;
111 - Zelar pela verificação e companhame

to dos oasos de invalidez e interdição;
IV - Promover a avaliação ticnica do Fun-

do, quando as necessidades assim recomendarem;
V - Verificar junto aos Orgãos e ou entl

dadas, a documentação relacionada aOB benefICios e ou vantagens cus-
teadas por esta Lei:

VI - Piscalizar a arrecadação, os recolhi
mentos e ou repasse das contribuições de que trata os incisos I e II
do artigo 2. desta Lei;

VII - Efetuar o pagamento de que trata o
artigo ]2 desta Lei atl o quinto dia útil do mês eubsequente;

VIII - Elaborar seu Regimento Interno que
deverá ser homologada por Decreto do Executivo;

IX - Compete ainda ao Conselho, respeita-
do o disposto no ~igo 32, destinar, obrigat6riamente, o saldo das
aceitas de que trata o artigo 22 em aplicação financeiras em esta-
ele cimento oficial do crédito localizado no no munic!pio de Águas d
rata, ressalvadas as hipóteses estabelecidas no artigo 13 e seus in
isos I, 11 e 111.

Par&grafo l1nico - Os cheques à conta do-do Barao obrigatoriamente assinados pelo Presidente do Conselho d
dministração e pelo Tesoureiro do Munic!pio.
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?~,v Artigo' 13R-:-;;;- intuito de alicerçar seu

patrimônio, ap6s estudos e viabilidades, o Fundo de Previdência e _
Benef!cios dos Servidores 1'Úblicos do Munidpio de 19uas da Prata,
poderá:

I - Aplicar parte de seus saldos em a-
tiVidade industriais no Munidpio ati 20% (vinte por cento) visando
o seu desenvolvimento;

II - Financiar a construção de casa pr,2
- t'pria aos servidores municipais que n80 possuam ou ro moveI;

lI! Dar outras destinações aos seus Sa

Parágrafo dnico - Os enunciados estsbe
Ieoidoa neste artigo e seus incisos, bem como a forma, o gerenciame
to, as prioridades etc., serão regulamentadas por Lei Complementar.

Artigo li! - I!enbumbenef!cio ou vanta
gem custeada por esta Lei, pOder' ter o seu valor superior ao suba!

dio e verba de representação do Prefeito.

•
dos, visando

deste artigo•
obrigatoriamente as diretrizes estabelecidas no caput

ao

de aposentadoria e
a:fualização e a con-

•

Artigo 15. - As aposentadorias e as pe

sões concedidas deverão ter como base o que dispuser o Regime~jur!-
dico ~nico dos Servidores da Administração PÚblica direta, suas au-- ,.tarquias, empresas e fundaçoes publlcas.

Artigo 16R - Ficam os orgãos de pesso-
al dos respectivos Poderes, das autarquias, empresas e fundações pú
blioaa municipais, autorizadas a processarem os pedidos de apose~
tadorias e pens~es de seus servidores, bem como elaborar o cálculo
inicial e atualizaOões mesmo em deoorrência de transformação ou re-
classificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou a
pensão, e de quaisquer novos benef:!cios e vantagens que vierem a ser

ooncedidos aos servidores em atividade.
5 lR - Os psdidos

ensões com os respectivos cálculos, bem como a- ,cessa0 de novos beneflcios e vantagens de que trata este artigo, a-
companhado quando for o caso de CÓpia autenticada da certidão compr.2,,
atoria do tempo de serviço fornecida pelos orgãoB competentes, serã
emetidas obrigatoriamente pelos respectivos orgãos e entidades
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~ -Conselho d~Admjnistraçao do Fundo no prazo de 5 (oinoo) dias, que

os deferir~ ou não, no prazo de 15 (quinze) dias.
~ 2. - Em oaso de indeferimento do pe-

dido oaber~ recurso no prazo de 10 (dez) dias da notifioação do mes
mo dirigido a Junta de Recursos, cujos membros serão indicados pelo
Conselho, dentro servidores dos respectivos Poderes, orgãos e enti-
dades públicas, respeitada na sua composição número ímpar, a serem

r

I
...

••• •

nomeados por ato do Executivo.

•
~ ). - Deferido o pedido, o Conselho,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas remeterá aos Orgãos e Entid~
das a que for vinculado o servidor, o respectivo processo, para ela
boração do ato competen$e.

~ 4. - Elaborado o ato de que trata o
parágrafo anterior, o orgão ou entidade devolverd: o processo com c,2
pia daquele, ao Conselho, em igual prazo, para fins do cumprimento
nele previsto.

•

Artigo 17. - As oontribuições de que
tratam os incisos I e II do artigo 22 desta Lei, serão devidas a -
partir da entrada em vigor da Lei que instituir o Regime Jurídico /
dos Servidores da Administração PÚblioa Munioipal direta, suas aut
quias, empresas e fundações públicas.

Artigo 18. - A preeente Lei, quando
•houver necessidade Bera regulamentada por I2creto do Executivo.

Artigo 19. - Fioa o Poder Exscutivo
autorizado a abrir no Setor de Finanças e Contabilidade Crédito adi
oional Espeoial no valor de Q$ 800.000.000,00 (Oitocentos milhões -
de oruze irce) para a Constituição do Fundo de Previdênoia e Benefl-
oios dos Servi40res PÚbliooe do Munio!pio de 19uas da Prata, de aco
do com a seguinte classificação:

00010 E UNIDADE ORÇAMENT.úuA
02 - Executivo
02.26 - Assist~ncia e Previdência
CLASSIFICAÇIo FuNCIONAL PROGRAMATICA
15 - Assistênoia e Previdênoia
1582 - Previdênoia
15824940 - Previdênoia Sooial "" Serv. PÚblico
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15824942.30 - Contribuição ao FundO de Previdência e Benef!
oios dos servidores Públicos de Águas da Prata.
CATEGQJlIA ECONOMICA
3000 Despesas Correntes

•3100 - Transferenciss Correntes
3210 Transferências Intragovernamentais
3214 Contribuições e Pundos

Artigo 222 - O Crédito autorizado pelo

Artigo 212 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir no Setor de Finanças e Contabilidade da Prefeitura
mediants Decreto, Crédito Adicional Especial para fazer face as de.!!
pesas do "Fundo" ora criado.

•
artigo anterior
de arre cadação.

•sara coberto com recursos provenientes do excesso _

•

Artigo 222 - Após 02 (dois) anos de vi
gência desta Lei, a mesma, poderá Bar revista, objetivando com isto
aprimorá-la principalmente no que diz respeito ao gerenciamento e

Administração do Pundo de Previdência e Benef!cios dos Servidores
Públicos do MUnic!pio de Águas da Prata, visando a sua forma, com-
posição, competência e diretrizes.

Artigo 222 - Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas ae disposições em contrário •

Prefeitura Municipal da Estância Hidro
mineral de l..g.J.asda Prata, ao primeiro dia do mês-de abril de mil

•novecentos e noventa e tree.

Cartório do eglstro Civil e Anexo
Receaheço I fln:n.l(.J

~ o,

Dou lê, Agu" da Prata

E TUlo' /.

Regina Teod o Poda,,; • EscrIvã Interina
Robuon Ce$B Teodoro Pado"i ~ ESCrllY"ntll

Valor Recebi por f'lrma Cr$ úOf1.t
.s .LO, f(E~"OnflOOS PI V.t.h:BA

, .
EDJALMA IE LIMA VALA
Prefeito Municipal

SONIA ~~ REIS
Respl expl Secretaria
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